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inscrição e contratação do financiamento, o agente operador FNDE,
após o recebimento e avaliação das justificativas apresentadas pela
parte interessada e autorização da SESu-MEC sobre a existência de
vagas, poderá adotar as providências necessárias à prorrogação dos
respectivos prazos, nos termos do art. 25 da Portaria Normativa MEC
no 1, de 2010.

§ 1o A parte interessada deverá comunicar o erro ou a exis-
tência de óbice operacional até 31 de dezembro de 2017, sob pena de
perda do direito de contratação do financiamento pelo Fies.

§ 2o Na situação prevista no caput, após solicitação motivada
do FNDE, a SESu-MEC poderá autorizar a utilização de vaga dis-
ponibilizada no processo seletivo para fins de contratação de fi-
nanciamento pelo candidato.

§ 3o Configurada a situação descrita no caput, caso todas as
vagas ofertadas no curso e turno já tenham resultado em contratação
de financiamento, a SESu-MEC, após solicitação motivada do FNDE,
acompanhada da concordância da mantenedora envolvida, poderá au-
torizar a criação de vaga adicional.

Art. 27. No decurso do processo seletivo do Fies referente ao
segundo semestre de 2017 e para fins de contratação de financia-
mento pelo Fies, no âmbito dos procedimentos realizados no Sisfies,
prevalecerão o conceito e as condições do curso no momento da
seleção efetuada pela SESu-MEC, nos termos do art. 7o desta Por-
taria.

Art. 28. A matrícula do candidato pré-selecionado no pro-
cesso seletivo do Fies no segundo semestre de 2017 independe de sua
participação e aprovação em processo seletivo próprio da IES, ob-
servado o disposto no art. 24.

Art. 29. É de exclusiva responsabilidade do candidato ob-
servar:

I - os prazos e procedimentos estabelecidos nesta Portaria e
no Edital SESu, assim como suas eventuais alterações, divulgados nas
páginas eletrônicas do Fies e do processo seletivo do Fies referente ao
segundo semestre de 2017, respectivamente nos endereços http://sis-
fiesportal.mec.gov.br e http://fiesselecao.mec.gov.br; e

II - os requisitos e os documentos exigidos para a con-
tratação do financiamento, previstos na Portaria Normativa MEC no

10, de 2010.
Parágrafo único. Eventuais comunicados da SESu-MEC

acerca do processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de
2017 têm caráter meramente complementar, não afastando a res-
ponsabilidade do candidato de se manter informado acerca dos prazos
e procedimentos.

Art. 30. A prestação de informações falsas ou a apresentação
de documentação inidônea pelo candidato, apurada posteriormente à
formalização do contrato de financiamento, em procedimento que lhe
assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o seu encer-
ramento, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis.

Art. 31. O percentual incidente sobre o valor da semes-
tralidade a ser financiado com recursos do Fies, nos termos do art. 5o,
inciso I, alínea "c", deverá também ser aplicado sobre a parcela a ser
paga pelo candidato diretamente à mantenedora da IES escolhida, nos
termos do parágrafo único do art. 4o-A da Lei no 10.260, de 2001.

Art. 32. Não se aplica ao processo seletivo do Fies referente
ao segundo semestre de 2017 qualquer dispositivo normativo em
conflito com a presente Portaria.

Art. 33. A Portaria Normativa MEC no 10, de 2010, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6o ................................................................................
§ 10. O valor passível de financiamento calculado nos ter-

mos do § 1o não poderá exceder o limite máximo de financiamento
estabelecido pelo FNDE/MEC, nos termos do art. 4o-B da Lei no

10.260, de 2001, que deverá constar em ato normativo próprio do
agente operador a ser divulgado a cada processo seletivo do Fies."
(NR)

"Art. 9o ...................................................................................
II - beneficiado com financiamento do Fies e cujo contrato

de financiamento esteja no período de utilização;
III - inadimplente com o Fies ou com o Programa de Crédito

Educativo - PCE/CREDUC de que trata a Lei no 8.436, de 25 de
junho de 1992;

......................................................................................" (NR)
Art. 34. Fica revogado o parágrafo único do art. 9o da Por-

taria Normativa MEC no 10, de 2010.
Art. 35. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO I

DETALHAMENTO DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS
VAGAS E DE DESEMPATE

Considerando os critérios definidos pelo art. 7o, a seleção de
vagas pela SESu-MEC dar-se-á observada a seguinte sequência:

1) Tendo por base o critério de disponibilidade orçamentária
e financeira do Fies, nos termos do art. 7o, inciso I, será definido pelo
MEC o número total de vagas a serem ofertadas no processo seletivo
do Fies referente ao segundo semestre de 2017.

2) Tendo por base o critério de relevância social apurada por
microrregião, nos termos do art. 7o, inciso III, será definido o número
de vagas a serem ofertadas por microrregião a partir da soma de 70%
(setenta por cento) do Coeficiente de Demanda por Educação Su-
perior - CDES e de 30% (trinta por cento) do Coeficiente de De-
manda por Financiamento Estudantil - CDFE, aplicado o peso de-
finido para cada microrregião considerando as faixas de IDH-M,
observada a proposta de oferta de vagas.

a. O CDES será calculado pela seguinte fórmula: CDES =
Demanda por Educação Superior - DES da microrregião/DES Bra-
sil.

b. Considera-se DES o resultado da soma do número de
candidatos participantes da edição de 2015 do Enem que tenham
obtido média aritmética das notas nas provas igual ou superior a 450
(quatrocentos e cinquenta) pontos e nota na redação superior a zero,
com o número de candidatos inscritos na edição de 2016 do Enem,
sendo que somente serão aferidos CPFs distintos, prevalecendo sem-
pre a edição mais recente, caso o candidato tenha participado das
duas edições.

c. O CDFE será calculado pela seguinte fórmula: CDFE =
Demanda por Financiamento Estudantil - DFE da microrregião/DFE
Brasil.

d. Considera-se DFE o resultado da soma do número de
candidatos inscritos nos processos seletivos do Fies referentes ao
primeiro e segundo semestres de 2016.

e. Pesos definidos para as microrregiões considerando as
faixas de IDH-M:

Faixas Pesos
Muito baixo - 0 a 0,499 1,3
Baixo - 0,500 a 0,599 1,2
Médio - 0,600 a 0,699 1,1
Alto - 0,700 a 0,799 0,9
Muito alto - a partir de 0,800 0,7

3) Tendo por base o critério de cursos prioritários, nos ter-
mos do art. 7o, inciso IV, serão destinados 60% (sessenta por cento)
do número de vagas de cada microrregião para os cursos prioritários,
observada a seguinte distribuição percentual:

Área Percentual
Cursos da área de saúde 50% (cinquenta por cento)
Cursos da área de engenharia e ciên-
cia da computação

40% (quarenta por cento)

Cursos da área de licenciatura, Peda-
gogia e Normal Superior

10% (dez por cento)

a. Cursos da área de saúde: Biologia - Bacharelado, Bio-
medicina, Educação Física - Bacharelado, Enfermagem - Bachare-
lado, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina, Medicina Ve-
terinária, Nutrição, Odontologia, Psicologia, Serviço Social e Terapia
Ocupacional, em consonância com o estabelecido na Resolução CNS
no 287, de 1988;

a.1) 45% (quarenta e cinco por cento) das vagas reservadas
para os cursos da área de saúde deverão ser destinadas para os cursos
de Medicina.

b. Cursos da área de engenharia: todos os cursos do Cadastro
e-MEC que possuam "Engenharia" na nomenclatura;

c. Cursos da área de ciência da computação: todos os cursos
do Cadastro e-MEC que possuam "Banco de Dados", "Processamento
de Dados", "Sistema de Informação", "Sistemas de Informação", "Sis-
temas e Tecnologias da Informação", "Tecnologia da Informação",
"Tecnologias da Informação", "Gestão da Tecnologia da Informação",
"Segurança da Informação", "Redes de Computadores" ou "Ciência
da Computação" na nomenclatura.

d. Cursos da área de licenciatura, Pedagogia e Normal Su-
perior: Pedagogia, Normal Superior, Português, Biologia, Matemática,
Educação Física, História, Geografia, Língua Estrangeira, Química,
Física, Filosofia, Artes, Sociologia e demais licenciaturas;

d.1) Das vagas reservadas para os cursos da área de li-
cenciatura, Pedagogia e Normal Superior deverão ser destinados os
percentuais de acordo com os grupos de cursos da tabela abaixo:

Grupo de Cursos Percentual
Física, Química e Língua Estrangeira 25% (vinte e cinco por cento)
Sociologia, Artes e Filosofia 25% (vinte e cinco por cento)
Geografia, História e Educação Física 15% (quinze por cento)
Matemática, Biologia e Português 15% (quinze por cento)
Pedagogia e Normal Superior 15% (quinze por cento)
Demais licenciaturas 5% (cinco por cento)

e. 40% (quarenta por cento) do número de vagas de cada micror-
região serão destinados para os cursos não prioritários.
4) Tendo por base o critério de conceito de curso obtido no âmbito do
Sinaes, nos termos do art. 7o, inciso V, e considerando a distribuição
de vagas nos termos do item 3, serão destinados os seguintes per-
centuais de acordo com o conceito do curso:

Conceito do Curso no âmbito do Sinaes Percentual
5 (cinco) 35% (trinta e cinco por cento)
4 (quatro) 30% (trinta por cento)
3 (três) 25% (vinte e cinco por cento)
Cursos cujos atos regulatórios

mais recentes sejam "Autorização"
10% (dez por cento)

5) Aplicados os procedimentos de distribuição definidos nos
itens anteriores, na hipótese de haver:

a. vagas selecionadas pela SESu-MEC em número maior que
a quantidade de cursos e turnos aptos a recebê-las, o restante deverá
ser redistribuído entre os grupos que compõem a mesma etapa de
seleção, exceto na etapa referente ao conceito de curso, na qual as
vagas excedentes deverão ser redistribuídas para o grupo com maior
conceito existente.

b. vagas selecionadas pela SESu-MEC em número menor
que a quantidade de cursos e turnos aptos a recebê-las, serão adotados
sequencialmente os seguintes critérios de desempate para distribuição
das vagas:

I - curso de Medicina; e
II - indicador de qualidade do curso e turno no âmbito do

Sinaes, observada a seguinte ordem:
i. Conceito de Curso - CC;
ii. Conceito Preliminar de Curso - CPC; e
iii. Conceito do Exame Nacional de Desempenho dos Can-

didatos - Enade.
III - conceito da IES à qual o curso e o turno pertencem,

independentemente de tratar-se de Conceito Institucional - CI ou
Índice Geral de Cursos - IGC, observada a seguinte ordem:

i. conceito 5 (cinco);
ii. conceito 4 (quatro); e
iii. conceito 3 (três).
IV - indicador de qualidade da IES à qual o curso e turno

pertencem, observada a seguinte ordem:
i. CI; e
ii. IGC.
V - turno do curso, observada a seguinte ordem:
i. noturno;
ii. integral;
iii. matutino; e
iv. vespertino.

ANEXO II

CRITÉRIOS DE REDISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS EM
CURSOS QUE NÃO POSSUAM CANDIDATOS EM LISTA DE
ESPERA

Considerando o disposto no art. 22, a redistribuição das
vagas em cursos que não possuam candidatos em lista de espera dar-
se-á, durante o período de vigência da lista de espera nos termos do
Edital SESu, em conformidade com os seguintes critérios:

1) As vagas em cursos que não possuam candidatos em lista
de espera serão redistribuídas entre os cursos da própria IES, na
seguinte ordem:

I - em igual quantidade aos cursos/turnos com conceito 5 de
áreas prioritárias;

II - alcançados os limites definidos no item 2 deste Anexo II,
para todos os cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo
vagas disponíveis, em igual quantidade aos cursos/turnos com con-
ceito 5 de áreas não prioritárias;

III - alcançados os limites definidos no item 2, para todos os
cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas dispo-
níveis, em igual quantidade aos cursos/turnos com conceito 4 de áreas
prioritárias;

IV - alcançados os limites definidos no item 2, para todos os
cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas dispo-
níveis, em igual quantidade aos cursos/turnos com conceito 4 de áreas
não prioritárias;

V - alcançados os limites definidos no item 2, para todos os
cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas dispo-
níveis, em igual quantidade aos cursos/turnos com conceito 3 de áreas
prioritárias;

VI - alcançados os limites definidos no item 2, para todos os
cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas dispo-
níveis, em igual quantidade aos cursos/turnos com conceito 3 de áreas
não prioritárias;

VII - alcançados os limites definidos no item 2, para todos os
cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas dispo-
níveis, em igual quantidade aos cursos/turnos autorizados de áreas
prioritárias; e

VIII - alcançados os limites definidos no item 2, para todos
os cursos/turnos descritos no inciso anterior e, havendo vagas dis-
poníveis, em igual quantidade aos cursos/turnos autorizados de áreas
não prioritárias.

2) Prevalecendo o que for menor, o curso/turno de destino
poderá receber até o limite:

I - do número de vagas ofertadas pela mantenedora no Termo
de Participação; e

II - do número de candidatos em lista de espera.
3) Considerados a sequência constante do item 1 e os limites

dispostos no item 2, não havendo vagas disponíveis para serem re-
distribuídas igualmente entre todos os cursos/turnos, serão priorizados
os cursos/turnos com maior número de candidatos em lista de es-
pera.

4) Esgotada a possibilidade de redistribuição das vagas entre
os cursos da própria IES, a redistribuição poderá ser efetuada entre os
demais cursos de outras IES da mesma mantenedora, observados os
critérios estabelecidos nos itens anteriores.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 1.044, DE 5 DE JULHO DE 2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.006025/2016-11; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Química/
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, objeto do Edital nº.
003/2017, publicado no D.O.U. em 17/02/2017 e no Correio de Ser-
gipe em 18/02/2017, conforme informações que seguem:
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